
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO  

OBJETO: Aquisição de medalhas e seus respectivos acessórios para a Solenidade de entrega da Ordem Alencarina do Mérito Judiciário do Trabalho 2025.

PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS - PROAD 2612/2025

GRUPO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID DG BRINDES AL NOGUEIRA JR MACHADO RILUX WANJOUR

PREÇO ÚLTIMA 
CONTRATAÇÃO 

ATUALIZADO 
IPCA (jan/24 a 

fev/25)

PREÇO MÉDIO
Preços 
Proad 

5528/2023 

1 Medalha “Grão-Colar” UNID R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 1.600,00 R$ 1.900,00 R$ 3.200,00 R$ 1.600,00 -
2 Medalha “Grã- Cruz” UNID R$ 480,00 R$ 950,00 R$ 1.214,00 R$ 1.500,00 R$ 2.100,00 R$ 1.000,02 R$ 1.166,01 R$ 940,09

3 Medalha “Grande Oficial” UNID R$ 200,00 R$ 800,00 R$ 940,00 R$ 850,00 R$ 1.900,00 R$ 458,12 R$ 863,33 R$ 430,67

4 Medalha “Comendador” UNID R$ 200,00 R$ 450,00 R$ 730,00 R$ 640,00 R$ 800,00 R$ 316,28 R$ 383,14 R$ 297,33

5 Medalha “Oficial” UNID R$ 150,00 R$ 420,00 R$ 623,00 R$ 380,00 R$ 650,00 R$ 441,31 R$ 413,77 R$ 414,86

6 Medalha “Cavaleiro” UNID R$ 150,00 R$ 420,00 R$ 592,00 R$ 300,00 R$ 630,00 R$ 421,39 R$ 380,46 R$ 396,14

7 Faixa Grau Grã Cruz UNID R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 320,00 R$ 180,00 R$ 680,00 R$ 208,31 R$ 209,58 R$ 195,83

i) Tendo em vista o grande detalhamento e especificidade do objeto, não localizamos preços públicos para o objeto em tela. 

ii) Para o item 1, devido à grande discrepância entre os preços propostos, utilizamos a mediana como metodologia de cálculo do valor estimado. Para os demais itens, 
realizamos a média dos preços válidos, excluídos os mais divergentes e considerando a variação percentual de 30% para mais ou para menos em relação à média dos preços. 

iii) Os itens não constam em Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal, verificado nesta data.

iv) Segundo a área requisitante, todos os preços de mercado foram enviados após terem tido conhecimento das especificações detalhadas contidas no Anexo III do TR. 

Fortaleza, 02 de abril de 2025

Lenívia de Castro e Silva Mendes
Seção de Apoio às Contratações de Bens e Serviços
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